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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

 
  
  

DECRETO 62/2026 

 
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais 
Especiais no Orçamento de 2026 e dá 
outras providências. 

 

 O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização contida na Lei Municipal nº. 935/2026 
de nove de junho de 2026. 
 

                                      DECRETA 

    
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2026, créditos 

adicionais suplementares, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cobertura das despesas 
abaixo relacionadas. 
09   Departamento Municipal de Assistência Social 
09.003   Fundo Municipal de Assistência Social  
08.245.0011.2090 Emendas Parlamentares da Assistência Social  

Natureza De Despesa 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                         R$ 100.000,00 
Conta: 5820              Fonte:708 – Emendas parlamentares Federais – Assistência Social 
 
09   Departamento Municipal de Assistência Social 
09.003   Fundo Municipal de Assistência Social  
08.245.0011.2090 Emendas Parlamentares da Assistência Social  

Natureza De Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica   R$ 100.000,00 
Conta: 5830              Fonte:708 – Emendas parlamentares Federais – Assistência Social 
TOTAL ..............................................................................................................................R$ 200.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será utilizado o recurso de 

excesso de arrecadação para a fontes 852, contas de receita detalhada no quadro abaixo, nos termos do 
artigo 43, § 1º inciso II, da lei nº4.320/64. 
 

1.7.1.9.99.0.1.06.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF DA UNIÃO EMENDAS INVIDUAIS 
IMPOSITIVAS - EMENDAS INDIVIDUAIS ASSISTÊNCIA SOCIAL FONTE 708                           
R$ 200.000,00 
Total suplementado por excesso de arrecadação ......................................................... R$ 200.000,00 
                                  Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
                                 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos nove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte seis. 
 
 

____________________________ 
MANOEL SALVADOR 

Prefeito Municipal 
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LEI N. 935/2026 

 
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais 
suplementares no Orçamento de 2026 e 
dá outras providências. 

 

O Prefeito do município de Arapuã faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 
     

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2026, créditos 
adicionais suplementares, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cobertura das despesas 
abaixo relacionadas. 
 
09   Departamento Municipal de Assistência Social 
09.003   Fundo Municipal de Assistência Social  
08.245.0011.2090 Emendas Parlamentares da Assistência Social  

Natureza De Despesa 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                         R$ 100.000,00 
Conta: 5820              Fonte:708 – Emendas parlamentares Federais – Assistência Social 
 
09   Departamento Municipal de Assistência Social 
09.003   Fundo Municipal de Assistência Social  
08.245.0011.2090 Emendas Parlamentares da Assistência Social  

Natureza De Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica   R$ 100.000,00 
Conta: 5830              Fonte:708 – Emendas parlamentares Federais – Assistência Social 
TOTAL ..............................................................................................................................R$ 200.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será utilizado o recurso de 

excesso de arrecadação para a fontes 852, contas de receita detalhada no quadro abaixo, nos termos do 
artigo 43, § 1º inciso II, da lei nº4.320/64. 
 

1.7.1.9.99.0.1.06.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF DA UNIÃO EMENDAS INVIDUAIS 
IMPOSITIVAS - EMENDAS INDIVIDUAIS ASSISTÊNCIA SOCIAL FONTE 708                           
R$ 200.000,00 
 

Total suplementado por excesso de arrecadação ......................................................... R$ 200.000,00 
                            
                                       Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações 
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
                                 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos nove dias do mês de junho do ano de dois 
mil vinte e seis. 
 
 

____________________________ 
MANOEL SALVADOR 

Prefeito Municipal 
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Termo de Adjudicação e Homologação 

Processo Licitatório n°. 29/2026 
Pregão Eletrônico p/ Registro de Preços nº. 11/2026 

 
 Findas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
com fulcro no Art. 17, inciso VII da Lei Federal nº. 14.133, de 1º. Abril de 2021, resolve, 
adjudicar e homologar, o Pregão Eletrônico p/ Registro de Preços nº. 11/2026, tendo por 
objeto o Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de Materiais Hospitalares destinados a Unidade 
Básica de Saúde do Município de Arapuã - Pr., em favor das empresas: LICITE SAÚDE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 34.223.536/0001-
98 com os itens: 12, 84, 85, 86, 114, 293 no valor total de R$ 166.745,00 (cento e sessenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e cinco reais), L&P LIFE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. ME. CNPJ/MF nº. 49.875.336/0001-97 com os itens: 10, 
19, 21, 39, 41, 57, 65, 66, 67, 70, 74, 75, 76, 77, 78, 87, 99, 104, 121, 122, 123, 124, 125, 
130, 133, 139, 140, 141, 142, 143, 146, 148, 149, 153, 154, 155, 182, 183, 184, 185, 186, 
187, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 204, 221, 222, 223, 224, 230, 231, 232, 
233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 251, 252, 254, 264, 265, 266, 267, 
268, 269, 277, 281, 282, 283, 305, 307, 309, 334 no valor total de R$ 80.793,76 (oitenta mil, 
setecentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), MEDINGÁ COMERCIAL LTDA. 
EPP. CNPJ/MF nº. 57.742.953/0001-42 com os itens: 40, 83, 97, 113, 116, 127, 128, 129, 
245, 260, 261, 280, 297, 300, 306, 313, 315, 321 no valor total de R$ 79.235,00 (setenta e 
nove mil, duzentos e trinta e cinco reais), SAN CAMILO HOSPITALAR LTDA. EPP. 
CNPJ/MF nº. 40.813.690/0002-01 com os itens: 324, 325, 326 no valor total de R$ 40.500,00 
(quarenta mil, quinhentos reais), CENTRAL HOLDING LTDA. ME. CNPJ/MF nº. 
10.735.873/0001-04 com os itens: 94, 95, 101, 105, 156, 157, 162, 163, 165, 167, 168, 169, 
173, 174, 335 no valor total de R$ 38.589,00 (trinta e oito mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais), CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 24.586.988/0001-80 
com os itens: 25, 45, 73, 90, 126, 131, 132, 209, 244, 255, 256, 258, 259, 292, 301, 332 no 
valor total de R$ 24.363,37 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e trinta e 
sete centavos), STARMEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 57.498.660/0001-61 com os itens: 54, 55, 56, 
59, 80, 81, 172, 176, 177, 178 no valor total de R$ 23.013,32 (vinte e três mil, treze reais e 
trinta e dois centavos), HOSP MEDIC SERVIÇOS LTDA. ME. CNPJ/MF nº. 
20.861.961/0001-06 com os itens: 1, 5, 9, 11, 18, 23, 34, 36, 37, 38, 46, 68, 69, 119, 179, 
180, 207, 253, 262, 263, 286, 291 no valor total de R$ 18.988,90 (dezoito mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e noventa centavos), LS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 57.111.717/0001-28 com os itens: 20, 
33, 43, 205, 206, 208 no valor total de R$ 16.321,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte e um 
reais), YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. ME. CNPJ/MF nº. 
51.740.794/0001-60 com os itens: 8, 96, 98, 100, 150, 151, 152, 217, 308, 318, 319, 320, 
323 no valor total de R$ 12.231,89 (doze mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta e nove 
centavos), JT COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. ME. CNPJ/MF nº. 
54.647.123/0001-48 com os itens: 102, 120, 134, 135 no valor total de R$ 11.329,92 (onze 
mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos), METALIC MEDICAL 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 05.788.117/0001-03 com os itens: 
161, 164 no valor total de R$ 9.098,28 (nove mil, noventa e oito reais e vinte e oito 
centavos), CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 60.599.605/0001-72 com os itens: 4, 17, 278 no valor total de R$ 
9.058,00 (nove mil, cinqüenta e oito reais), MEDEIROS COSTA LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 
52.112.686/0001-06 com os itens: 136, 137 no valor total de R$ 8.522,45 (oito mil, 
quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), ISIS GUTERRES MOREIRA 
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RAMOS EPP.  CNPJ/MF nº. 08.158.687/0004-42 com os itens: 302 no valor total de R$ 
7.900,00 (sete mil, novecentos reais), CIRÚRGICA ITAMBÉ LTDA. – ME. CNPJ/MF nº. 
26.847.096/0001-11 com os itens: 7, 26, 27, 28, 53 no valor total de R$ 7.671,00 (sete mil, 
seiscentos e setenta e um reais), CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES-EIRELI EPP. CNPJ/MF nº. 32.743.242/0001-61 com os itens: 3, 22, 82, 
106, 118, 246 no valor total de R$ 7.348,70 (sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
setenta centavos), TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EPP. CNPJ/MF 
nº. 21.831.246/0001-85 com os itens: 103, 218, 219, 333 no valor total de R$ 5.244,14 (cinco 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos), CIRÚRGICA JM – 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 55.909.512/0001-
67 com o item: 203 no valor total de R$ 4.749,50 (quatro mil, setecentos e quarenta e nove 
reais e cinqüenta centavos), BALESTRIN & RIL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 49.238.875/0001-15 com os itens: 117, 170, 220 
no valor total de R$ 3.481,70 (três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e setenta 
centavos), PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 
58.011.241/0001-16 com o item: 175 no valor total de R$ 2.983,50 (dois mil, novecentos e 
oitenta e três reais e cinquenta centavos), MEDICENTRO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. EPP. CNPJ/MF sob o nº. 27.105.456/0001-72 com os itens: 16, 
47, 48, 49, 51, 111, 279, 284, 285 no valor total de R$ 2.953,00 (dois mil, novecentos e 
cinqüenta e três reais), K&M MEDICAL MATERIAL MEDICO HOSPITALAR. ME. CNPJ/MF 
nº. 40.892.801/0001-23 com os itens: 58, 138 no valor total de R$ 2.915,00 (dois mil, 
novecentos e quinze reais), TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. EPP. 
CNPJ/MF nº. 19.639.940/0003-15 com os itens: 166 no valor total de R$ 2.899,98 (dois mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), MEDMED COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. EPP. CNPJ/MF nº. 34.064.557/0001-08 com os itens: 
14, 15, 44, 112, 160, 212 no valor total de R$ 2.301,88 (dois mil, trezentos e um reais e 
oitenta e oito centavos). Itens desertos e cancelados: 72, 91,110, 115, 158, 159, 171, 188, 
225, 226, 227, 228, 229, 248, 296, 298, 299, 303, 304, 314,  322, 327, 328, 330. Tendo em 
vista o resultado supra mencionado, nos termos do Art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº. 
14.133/2021, adjudico e homologo os procedimentos realizados pela Pregoeira.   
   Dê-se publicidade ao ato, na forma da lei. 

    Arapuã - Pr., 09 de Junho de 2026. 
 

 
Manoel Salvador 
Prefeito Municipal  
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